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SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 2.920.000,00 (dois milhões, novecentos e vinte 
mil reais), junto à Secretaria Municipal de Fazenda / Encargos do Município, para reforço das dotações a seguir especificadas, constante do Quadro 
de Detalhamento da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

06020.28.843.0000.0.002 3.2.90.21 000 200.000,00 

06020.28.843.0000.0.002 3.2.90.22 000 220.000,00 

06020.28.846.0000.0.004 3.1.90.91 000 2.500.000,00 

TOTAL 2.920.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.186, de 28 de dezembro de 2020, fica anulada igual quantia das dotações a 
seguir especificadas: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

06020.28.843.0000.0.002 4.6.90.71 000 420.000,00 

06020.28.846.0000.0.004 4.4.90.91 000 2.500.000,00 

TOTAL 2.920.000,00 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 16 de dezembro de 2021. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
O DECRETO Nº 1440, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021, PUBLICADO NA PÁGINA 7, DO JORNAL OFICIAL Nº 4513, DE 22 DE DEZEMBRO DE 
2021, PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO. 
  
DECRETO Nº 1440 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021 
  
SÚMULA: Inclui Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para o exercício financeiro de 2021. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Ficam incluídas, no Quadro de Detalhamento da Despesas do corrente exercício financeiro, as Fontes de Recursos 493  - Coronavírus 
(COVID-19), na natureza da despesa 3.3.90.37 - Locação de Mão-de-Obra e 5493 - Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - COVID-19, 
na Natureza da Despesa 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 1.624.970,38 (um milhão, 
seiscentos e vinte e quatro mil, novecentos e setenta reais e trinta e oito centavos), junto ao Fundo Municipal de Saúde de Londrina / Fundo Municipal 
de Saúde - FMS, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

42010.10.301.0016.5.089 4.4.90.52 5493 409.884,00 

42010.10.301.0016.6.076 3.3.90.30 375 420.310,00 

42010.10.302.0016.6.079 3.3.90.30 493 85.996,53 

42010.10.305.0016.6.082 3.3.90.30 1497 202.000,00 

42010.10.305.0016.6.082 3.3.90.37 493 347.759,85 

42010.10.305.0016.6.082 3.3.90.39 493 159.020,00 

TOTAL 1.624.970,38 

  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do artigo 11, da Lei nº 13.186, de 28 de dezembro de 2020. 
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 1.624.970,38 (um milhão, seiscentos e vinte e quatro mil, novecentos 
e setenta reais e trinta e oito centavos) apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2020. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2021, previsto no Decreto nº 6, de 4 de janeiro 
de 2021, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 1.624.970,38 (um milhão, seiscentos e vinte e quatro mil, novecentos e setenta 
reais e trinta e oito centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

42 142 375 Dezembro 0,00 420.310,00 420.310,00 

42 145 493 Dezembro 11.823.157,00 592.776,38 12.415.933,38 

42 240 1497 Dezembro 8.000,00 202.000,00 210.000,00 
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42 320 5493 Dezembro 0,00 409.884,00 409.884,00 

Total 11.831.157,00 1.624.970,38 13.456.127,38 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 17 de dezembro de 2021. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
O DECRETO Nº 1442, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021, PUBLICADO NAS PÁGINAS 2 E 3 DO JORNAL OFICIAL Nº 4514, DE 23 
DE DEZEMBRO DE 2021, PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE PUBLICAÇÃO. 
  
DECRETO Nº 1442 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2018-2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2021; abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso 
de Arrecadação; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2021. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 12.644/2017 - PPA 2018-2021 e na Lei nº 13.111/2020 - LDO/2021, em seus respectivos anexos, as ações / metas a 
seguir especificadas: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

88 Manutenção das despesas de custeio - Educação Fundamental 2021 100% 153.888.447,19 100% 160.908.447,19 

93 Manutenção das despesas de custeio - Educação Infantil 2021 100% 88.767.248,73 100% 90.541.248,73 

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2018-2021 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2021, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 12.644, de 26 de dezembro de 2017. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação da quantia de R$ 12.865.200,00 (doze 
milhões, oitocentos e sessenta e cinco mil e duzentos reais) junto à Secretaria Municipal de Educação / Coordenação Geral - SME, conforme a seguir 
especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

22010.12.361.0006.5.046 4.4.90.52 104 3.284.000,00 

22010.12.361.0006.6.037 3.3.90.30 104 5.100.000,00 

22010.12.361.0006.6.037 3.3.90.39 104 1.920.000,00 

22010.12.365.0006.5.047 4.4.90.52 104 787.200,00 

22010.12.365.0006.6.041 3.3.90.30 104 1.774.000,00 

TOTAL 12.865.200,00 

  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso II, § 1º, do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do art. 12, da Lei nº 13.186, de 28 de dezembro de 2020. 
  
Paráragrafo único. Como Provável Excesso de Arrecadação considerar-se-à o montante de R$ 13.000.000,00 (treze milhões de reais), oriundos da 
Fonte de Recursos 104 - Demais Impostos Vinculados à Educação Básica, já reestimada no Decreto nº 1.259 de 11/11/2021. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2021, previsto no Decreto nº 6, de 4 de janeiro 
de 2021, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 12.865.200,00 (doze milhões, oitocentos e sessenta e cinco mil e duzentos reais), 
conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

22 600 104 Dezembro 17.925.966,02 12.865.200,00 30.791.166,02 

Total 17.925.966,02 12.865.200,00 30.791.166,02 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 20 de dezembro de 2021. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
O DECRETO Nº 1.458, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021, PUBLICADO NAS PÁGINAS 3 E 4 DO JORNAL OFICIAL Nº 4.516, DE 28 DE DEZEMBRO 
DE 2021, PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE PUBLICAÇÃO. 
    
DECRETO Nº 1458 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2018-2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2021; abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o 
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2021. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
  
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 12.644/2017 - PPA 2018-2021 e na Lei nº 13.111/2020 - LDO/2021, em seus respectivos anexos, as ações / metas a 
seguir especificadas: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício Meta Inicial Meta Alterada 


